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EDITAL 

Pregão Presencial Nº 9/2019 

Processo nº 67/2019 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista, no uso de suas atribuições 

torna público, a realização de licitação, na modalidade Pregão, na forma 

PRESENCIAL, do tipo Menor preço, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Resolução 

nº 08/2013, e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93, e suas alterações e a Lei 

Complementar nº 123/2006, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014,  além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos 

Anexos, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, nos computadores, nos 

equipamentos e rede de informática da Câmara Municipal, de conforme 

especificações e condições constantes no Anexo II deste Edital.  

 

 
1 – LOCAL, DATA E HORA 

 
1.1 A Sessão pública será realizada às 10:00 do dia 23 de julho de 2019, no 

plenário da Câmara Municipal de Várzea Paulista, situada na Av. Fernão Dias 

Paes Leme, nº 284, Centro, Várzea Paulista/SP. 

1.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independente de nova comunicação. 

1.3 As empresas licitantes poderão utilizar como base, na elaboração da proposta, 

a planilha de valor médio estimado, conforme Anexo II, deste Edital. 

 
2 – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL 

 
2.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os 

seguintes anexos: 
 

2.1.1 Anexo I – Minuta do Contrato; 
 

2.1.2 Anexo II - Termo de Referência; 
 

2.1.3 Anexo III – Modelo de Proposta; 
 



 

_________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

2 

  Câmara Municipal de Várzea Paulista 

             

 
2.1.4 Anexo IV – Modelo de Declaração (inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal); 
 

2.1.5 Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
 

2.1.6 Anexo VI – Modelo de Declaração de enquadramento Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 
 
 
3 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

3.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 

técnica, manutenção preventiva e corretiva, nos computadores, nos equipamentos e 

rede de informática da Câmara Municipal, de conforme especificações e condições 

constantes no Anexo II deste Edital. 

 
4 – CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 
 
 
4.1 Somente poderão participar deste pregão microempresas e empresas de 

pequeno porte interessadas que atuem no ramo de atividade pertinente ao objeto em 

referência, e que atenderem a todas as exigências para classificação e habilitação 

estabelecidas no edital. 

 

4.2 Em caso de não comparecimento de participantes enquadradas na LC nº 

123/2006, alterada pela LC nº 147/2014 (na condição microempresas e empresas de 

pequeno porte), fica facultado a participação de qualquer empresa interessada, 

desde que atenda aos demais requisitos deste Edital. 

 

4.3 Poderão participar as empresas na ordem dos itens 4.1 e 4.2, desde que: 

 

4.3.1 Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou punidas com a suspensão do direito de licitar e contratar 

pela Administração; 

 

4.3.2 Não estejam sob processo de falência ou recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial. 

 

4.4 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e 
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lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

proponente.  

 

4.4.1 Qualquer que seja a pessoa credenciada, deverá se identificar no ato do 

credenciamento e durante a sessão pública desta licitação, mediante apresentação 

de documento de identidade. 

 

4.4.2 Será admitido apenas um representante para cada licitante, sendo que cada um 

poderá representar apenas uma credenciada. 

 

4.5 Por ocasião do credenciamento, os participantes deverão apresentar declaração 

de que cumprem integralmente os requisitos exigidos para a habilitação. 

 

4.6 O prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

4.7 Por ocasião da sessão, os licitantes deverão apresentar a respectiva proposta de 

preços, conforme Modelo de Proposta – ANEXO III, e os documentos de habilitação, 

em envelopes separados devidamente lacrados e indevassáveis, contendo as 

seguintes inscrições: 

 

Edital de Pregão Nº 9/2019 
Envelope nº 1 – PROPOSTA 
Razão Social do Proponente 

CNPJ Nº 

 

Edital de Pregão Nº 9/2019  
Envelope nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão Social do Proponente 
CNPJ Nº 

 
4.8 O prazo máximo para protocolo dos envelopes com as propostas será às 10:00 

do dia 23/07/2019, sendo que, após este horário, não será admitido o protocolo para 

a participação de qualquer licitante. 

 

4.9 Encerrada a etapa de credenciamento e recebidos os envelopes, o Pregoeiro 

procederá a abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇO. 
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4.10 As propostas deverão ser apresentadas datilografadas ou impressas em uma 

via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos 

campos que envolverem valores, quantidades e prazos que possam comprometer sua 

interpretação, datadas e assinadas pelo representante legal ou procurador, juntando-

se procuração.  

 

4.11 Na proposta deverá constar o meio através do qual deverá ser efetuado o 

pagamento: se por boleto bancário ou depósito em conta corrente em nome da 

contratada, sendo que, nesta última opção, solicitamos que sejam fornecidos os dados 

bancários (banco, agência e conta para depósito). 

 

5 –  PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 1 

5.1 A proposta de preço deverá conter, necessariamente, os seguintes dados:  

 

a) Nome da licitante, endereço, CNPJ, inscrição estadual e municipal, número do 

processo licitatório e do pregão; 

 

b) Descrição clara e detalhada dos serviços que serão executados e as especificações 

constantes do Anexo II deste Edital;  

 

c) Preço da prestação dos serviços propostos em moeda nacional corrente, com duas 

casas decimais após a vírgula, sem previsão de reajuste ou qualquer encargo 

financeiro;  

 

d) Declarar o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias da data 

da sessão do pregão, bem como que está ciente da condição de pagamento descrita 

no item 10.9 do presente edital;  

 

e) A proposta deve estar assinada pela licitante ou seu representante legal. 

 

5.2 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 

administrativa e penalmente. 
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5.3 Todos os demais custos diretos e indiretos inerentes aos serviços, tais como: 

passagens, alimentação, combustível, hospedagem, transporte e horas técnicas são 

de inteira responsabilidade da contratada. 

 

5.4 O preço deverá ser proposto considerando-se a entrega do objeto e a execução 

dos serviços licitados na Câmara Municipal, incluídos os valores de quaisquer 

despesas relativas à mão-de-obra, encargos previdenciários e trabalhistas, seguros, 

fretes, tributos e outras despesas, além do lucro. 

 

5.5 O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital. 

 

6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa à: 

 

6.1.1 Habilitação jurídica: 

 

6.1.1.1 Registro comercial, no qual deverá estar contemplada, dentre os objetivos 

sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto 

da licitação; 

 

6.1.1.2 Os licitantes que tiverem apresentados a documentação exigida no item acima, 

por ocasião do credenciamento, estão dispensados de apresentá-lo novamente 

dentro do envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”; 

 

6.1.1.3 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em papel timbrado, comprovando a cessão de direito de uso dos 

sistemas integradas objeto desta Licitação; 

 

6.1.1.4 O Atestado de Capacidade Técnica mencionado no item anterior deverá 

atestar todas as especificações dos serviços que compõem o objeto deste Edital, se 

atendem às exigências legais, podendo também serem apresentados tantos 

atestados quantos necessários para abranger todas as especificações. 
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6.1.1.5 Habilitação técnica comprovando que possui no quadro técnico da empresa 

profissional habilitado na área de tecnologia da informação. Essa comprovação 

poderá ser realizada por diploma ou certificado de conclusão de curso técnico e/ou 

bacharelado;  

 

6.1.1.6 A comprovação referida no item 6.1.1.5 deverá ser acompanhada de registro 

do profissional no quadro de empregados de maneira que comprove seu vínculo com 

da empresa. 

 

6.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

 

6.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

 

6.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, do domicilio ou da sede da 

proponente; 

 

6.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa 

de Débitos Relativos à Tributos Municipais e à Dívida Ativa Municipal, expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município, se for o caso; 

 

6.2.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos pela lei; 

 

6.2.6 Prova de regularidade perante o Instituto de Seguridade Social - INSS, mediante 

apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos; 

 

6.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas. 
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6.2.8 Atendendo ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, por se tratar de microempresas e das 

empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal poderá ser 

entregue quando da assinatura do contrato. 

 

6.2.9 As microempresas e empresas de pequeno porte, para a participação neste 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

conforme aduz o art. 42 da LC 147/2014; 

 

6.2.9.1 Havendo alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme artigos 42 

e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

 

6.2.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

6.2.9.3 Declaração da empresa que tenha no mínimo 1 integrante de seu quadro de 

pessoal, que estará diretamente envolvida com a prestação de serviços, que esteja 

devidamente capacitado em algum dos cursos a seguir descriminados: Graduado em 

Sistema da Informação, ou graduação relacionado à Tecnologia da Informação; 

 

6.2.9.4 Comprovação do vínculo empregatício do profissional que irá prestar os 

serviços junto à CONTRATATADA; 

 

6.3 Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
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6.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

do Foro da sede da pessoa jurídica, com data de expedição limitada a 60 (sessenta) 

dias; 

 

6.3.2 Declaração em atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 (Mão de 

Obra de Menores), conforme modelo sugerido no Anexo IV; 

 

6.3.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo sugerido no Anexo V. 

 

7 – DO RECEBIMENTO, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, o Pregoeiro procederá ao 

credenciamento dos representantes presentes e receberá, em envelopes distintos, 

devidamente identificados e fechados, as propostas comerciais e os documentos 

exigidos para habilitação. 

 

7.2. A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) A proposta, cujo prazo de validade fixado pela Câmara Municipal, em 60 dias, 

sendo redigida em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou borrões, ressalvas ou 

entrelinhas, será entregue em uma via, assinada pelo Licitante ou seu representante 

legal. 

b) Preço unitário expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

7.3 Abertos os envelopes de nº 1 – PROPOSTA, o Pregoeiro: 

 

7.3.1 Verificará a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório, desclassificando as que estiverem em 

desacordo; 
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7.3.2 Selecionará a proposta com menor preço e as de preços sucessivos, que não 

excedam a 10% (dez por cento) em relação ao de menor valor; 

 

7.3.3 Não havendo pelo menos três proposta nas condições definidas no subitem 

7.3.2, selecionará as três melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos e, em caso de empate no último melhor preço, ficarão todas elas 

selecionadas, hipótese em que a ordem dos lances será definida por sorteio. 

 

7.3.4 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes 

da Proposta de Preços serão corrigidos pela Equipe de Apoio, em aproveitamento da 

proposta. 

 

7.3.5 Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou o preço total do item, 

conforme divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou 

igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o 

Pregoeiro, após diligência e mediante expressa anuência do licitante. 

 

7.4 O licitante que tiver sua proposta desclassificada, não poderá participar da fase 

de lances verbais. 

 

7.5 Após a fase prevista no subitem 7.3.1, não caberá desistência das propostas, 

salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, aceito pelo Pregoeiro. 

 

7.6 Aos representantes credenciados dos licitantes selecionados na forma dos 

subitens 7.3.2 e 7.3.3, será propiciada, nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior valor do produto. 

 

7.7 Será excluído da etapa de lances verbais, o licitante que se recusar a fornecer 

lance, considerando-se, para fins de classificação, o preço consignado na sua 

proposta escrita. 

 

7.8 A redução por lance individual será de 5% (cinco por cento), podendo ser alterada 

a critério do pregoeiro, caso assim julgar necessário. 
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7.9 Não serão admitidos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero.  

 

7.10 Não havendo licitantes interessados em oferecer lances, o Pregoeiro dará por 

encerrada essa etapa competitiva, ordenando as ofertas definidas no objeto deste 

Edital e seus Anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

7.11 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem 

empatadas como critério de desempate será realizado um sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, nos termos do art. 

45, III, da LC nº 147/2014.  

 

7.12 A seguir, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

às suas especificações, ao objeto e compatibilidade do preço em relação ao valor de 

referência para contratação, decidindo motivadamente a respeito da sua 

aceitabilidade. 

 

7.13 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 

preços unitários dos itens, bem como os demais esclarecimentos que julgar 

necessário. 

 

7.14 Se não puder decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro 

poderá suspender o pregão, para a realização de diligências e sua continuidade dar-

se-á em sessão a ser posteriormente convocada, caso até o final não possa ser 

efetivada.  

 

7.15 Após a definição da proposta vencedora, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido o melhor preço. 

 

7.16 Em sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope de nº 2 – DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, para exame do atendimento das condições de habilitação fixadas 

no edital.  
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7.17 Se estas se fizerem presentes, o licitante será declarado vencedor. 

 

7.18 Se o proponente não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor. 

 

7.19 Após a aceitabilidade da proposta, o objeto da licitação será adjudicada ao 

licitante da proposta vencedora, pelo Pregoeiro, quando não houver recurso. 

 

7.20 Havendo recursos, depois de decididos os mesmos, e constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

7.21 Na hipótese de não constar o prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válida as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

8 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

8.1 Até o penúltimo dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

 

8.2 Não será admitida a impugnação do edital ou pedidos de esclarecimentos por 

intermédio de fac-símile ou via e-mail. 

 

8.3 A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação do ato 

convocatório do Pregão será dirigida ao Pregoeiro, por petição escrita, assinada e 

protocolizada, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 

 

8.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
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8.5 A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será 

tornada pública no seguinte sítio: http://camaravarzea.sp.gov.br – na opção Licitações 

– Modalidade Pregão Presencial, sendo da responsabilidade dos interessados 

acompanhar todas as publicações.  

 

9 – DO RECURSO  

 
9.1 Os recursos só poderão ser interpostos no final da sessão pública, com registro 

em ata da síntese de suas razões, podendo os interessados fundamentá-las por 

escrito, no prazo de 03 (três) dias corridos, os quais deverão ser protocolizados, sob 

pena de não conhecimento.  

 
9.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 

à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para 

a homologação.  

 
9.3 Não será admitida a fundamentação de recursos por intermédio de fac-símile ou 

via e-mail. 

 
9.4 Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada em ata, 

informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as razões de 

recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais 

licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais 

começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, nesta Câmara Municipal.  

 
9.4.1 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos e protocolados na 

Secretaria da Câmara Municipal, que encaminhará à Comissão Permanente de 

Licitação.  

 
9.4.2 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.4.2.1 O Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

 

http://camaravarzea.sp.gov.br/
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9.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

 

9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Setor de Licitações – da Câmara Municipal de Várzea Paulista, cujo endereço consta 

deste Edital. 

 

10 – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

10.1 Após homologado o resultado desta licitação, a Administração convocará o 

adjudicatário para a assinatura do contrato em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

uma única vez, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

10.2 A contratação ficará diretamente condicionada – como solenidade de tratamento 

recíproco – ao ato formal de assinatura do respectivo instrumento contratual, cabendo 

ao adjudicatário, para tanto, a faculdade de: 

 

10.2.1 Fazer-se representar por profissional devidamente habilitado a examinar a 

minuta com o instrumento obrigacional definitivo; 

 

10.2.2 Autorizar o seu representante, não havendo divergência entre os documentos 

cotejados, a firmar em seu nome o referido contrato. 

 

10.3 O exame a que alude o item anterior dar-se-á no recinto da Administração, 

podendo ser utilizado todo o tempo necessário à análise e conferência das peças 

mencionadas. 

 

10.4 Não serão admitidos recurso, protestos, representações, ressalvas ou outra 

forma de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem 

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
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10.5 Ao assinar o contrato, o adjudicatário obriga-se a entregar o objeto a ele 

adjudicado, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos 

e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições do edital. 

 

10.6 A partir da data da assinatura do contrato, o contratado deverá iniciar os serviços 

no 1º (primeiro) dia útil subsequente, na sede da Câmara Municipal de Várzea 

Paulista, sob pena de aplicação das penalidades dispostas nesse Edital, bem como 

das penalidades legais cabíveis. 

  

10.7 Somente em circunstâncias excepcionais, por motivo de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Câmara, poderá ser prorrogado o prazo de início 

da prestação de serviços. 

 

10.8 É facultado à Administração, quando o adjudicatário não apresentar situação 

regular das condições de habilitação no ato da assinatura do contrato, ou recusar-se 

a assiná-lo no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando rescindir o 

contrato por inadimplência, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos para habilitação e feita a 

negociação, assinar o contrato, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

10.9 O pagamento será efetuado à contratada, no mês subsequente ao da prestação 

dos serviços, em até 5 (cinco) dias da emissão e apresentação da Nota Fiscal. 

 

11 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

11.1 A licitante que não mantiver a proposta, apresentá-la sem seriedade, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Várzea Paulista, pelo prazo de até 

02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, assim 

como aquele que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002.  
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11.2 A não entrega do objeto nas condições previstas no Edital, dentro do prazo 

determinado acarretará a cobrança de multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor 

global da proposta, até que haja a entrega definitiva do objeto.  

 

11.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em entregar o objeto conforme 

previsto em edital e ou no prazo estabelecido em requisições de entregas, pode 

caracterizar o descumprimento total da obrigação assumida acarretando a rescisão 

contratual, sujeitando-a à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da 

proposta ou saldo remanescente de entrega.  

 

11.4 Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, à 

composição de perdas e danos causados à Câmara e decorrentes de sua 

inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada 

em nova contratação feita no mercado, na hipótese de as demais classificadas não 

aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.  

 

11.5 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará 

sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.  

 

12 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1 A CONTRATADA empregará seus recursos técnicos e humanos de sua estrutura 

e responsabilidade, aplicando-se na execução dos serviços contratados. 

 

12.2 Quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhista, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 

incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

vierem a serem aditados, correrão as custas da CONTRATADA. 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba direito 

a indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 49 da Lei nº 

8.666/93. 
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13.2 Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro 

dos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

 

13.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

pregão presencial. 

 

13.4 As normas que disciplinam este pregão presencial serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança do futuro contrato. 

 

13.5 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em 

direito à contratação. 

 

13.6 É facultado ao Pregoeiro e à equipe de apoio: 

 

13.6.1 Promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, em qualquer fase do pregão presencial, sendo vedada a inclusão 

posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

 

13.6.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 

fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não 

firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos 

da licitação; 

 

13.6.3 Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários 

ao entendimento de suas propostas; 

 

13.6.4 Desclassificar e inabilitar os proponentes que, intimados para quaisquer 

esclarecimentos adicionais, não o fizerem no prazo determinado pelo Pregoeiro. 

 

13.7 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
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13.8 Informações e esclarecimentos serão prestados aos interessados pelo e-mail 

contato@camaravarzea.sp.gov.br, ou de segunda à sexta das 9h às 17h, na Câmara 

Municipal de Várzea Paulista, sita na Av. Fernão Dias Paes Leme, 284. 

 

13.9 Cópias do edital e seus anexo poderão ser consultados no sítio da Câmara: 

www.camaravarzea.sp.gov.br – Licitações – Modalidade Pregão Presencial. 

 

 Várzea Paulista, 10 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

 GUILHERME CÉSAR ZAFANI 
Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:contato@camaravarzea.sp.gov.br
http://www.camaravarzea.sp.gov.br/
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019 
Pregão Presencial nº 09/2019 

 
Minuta do CONTRATO Nº ___/2019 

 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA/SP, inscrita no 

CNPJ sob n.º 51.863.884/0001-49, com sede na Avenida Fernão Dias Paes Leme, 

284, Centro, Várzea Paulista/SP, CEP. 13220-001, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Vereador 

GUILHERME CÉSAR ZAFANI, portador do CPF nº.  

CONTRATADO: ___________ inscrita no CNPJ sob n.º _______ com sede 

___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

____________, CPF nº . 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 

Este contrato fundamenta-se: no Processo Licitatório nº 67/2019, modalidade Pregão, 

conforme Lei nº 10.520/2002, Resolução 08/2013 e, subsidiariamente, na Lei Federal 

n.º 8.666/93; 

 

1 – Nos termos propostos pela CONTRATADA, que simultaneamente: 

a) constem no Processo Licitatório nº 67/2019, modalidade Pregão;  

b) não contrariem o interesse público; 

c) nos preceitos do direito público; 

d) supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições 
do direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência 

técnica, manutenção preventiva e corretiva, nos computadores, nos equipamentos e 

rede de informática da Câmara Municipal, de conforme especificações e condições 

constantes no Anexo II deste Edital.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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3.1 A prestação dos serviços deverá iniciar no 1º (primeiro) dia útil subsequente à 

assinatura do contrato. 

 

3.2 O objeto deste Contrato, deverá ser prestado nas dependências da Câmara 

Municipal de Várzea Paulista, sito a Av. Fernão Dias Paes Leme, 284, Centro – Várzea 

Paulista – SP das 08:30 às 17:00 horas, excetuando o atendimento de urgência a 

servidores após aprovação do Diretor Administrativo da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1 O valor total deste contrato é de R$____(_____________), e deverá ser pago 

mensalmente no valor de R$ _____. 

4.2 Já estão incluídas no preço total todos os custos com tributos, encargos 

financeiros, toda e qualquer despesa bem como os acessórios indispensáveis ao 

perfeito cumprimento do objeto contratado e das obrigações decorrentes deste 

contrato. 

 
4.3 O preço de cada item é fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato. 

4.4 O presente Contrato terá vigência de 6 (seis) meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da 

Informação). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado até 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente à 

prestação dos serviços mediante apresentação de Nota Fiscal, Relatório de 

Atividades e Controle de Horas aprovados pelos Gestor do Contrato e Diretor 

Administrativo. 

 
6.2 A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo o número do respectivo Processo 

Licitatório. 

 
6.3 Na hipótese de divergência com as condições contratadas, a nota fiscal 

apresentada será recusada pela CÂMARA mediante declaração expressa das razões 
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da desconformidade, ficando estabelecido que o novo prazo para pagamento será 

contado a partir da data da apresentação da nova nota fiscal, devidamente corrigida.  

 
Em razão da Portaria CAT 162/2008 somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas 

– NF-e.  

 
A CÂMARA pagará as duplicatas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 

com terceiros, podendo ser efetuado através de depósito em conta corrente, que 

deverá ser fornecido por escrito, ou em boleto bancário em nome da empresa 

CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1 O contrato poderá ser reajustado anualmente, a cada prorrogação da prestação 
de serviço, se houver, pelo IPCA/IBGE do período. 

7.2 O reajuste será aplicado sobre o valor total do contrato de prestação de serviço. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

 

7.1 No caso em que a prestação dos serviços, não atender as exigências para o seu 

recebimento definitivo, a CONTRATADA será comunicada formalmente pela 

CONTRATANTE, para que essa possa tomar as devidas providências para sanar as 

falhas apontadas em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 

da comunicação formal, sob pena das Sanções Legais cabíveis; 

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Firmado o Contrato, a CONTRATANTE obriga-se:  

 
9.1 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias;  

 

9.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o preço, os prazos e as 

condições estipuladas no Edital; 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 A CONTRATADA obriga-se:  

 

10.1.1 A prestar os serviços do objeto conforme informações contidas no Termo de 

Referência do Anexo II;  

10.1.2 A Contratada compromete-se a prestar o serviço em horário acordado com o 

Gestor do Contrato, com aprovação do Diretor Administrativo, em horário de 

funcionamento do Legislativo, limitando a 16 (dezesseis) horas semanais, nas terças 

e quintas-feiras; 

10.1.3 Caso as horas previstas no item anterior não sejam utilizadas, poderão ser 

acumuladas para a semana subsequente, e assim sucessivamente; 

10.1.4 Somente integram do cômputo de horas previstas no item anterior, as horas 

dos serviços prestados no local (na Contratada), não integrando do cômputo de horas 

os atendimentos remotos; 

10.1.5 O controle de horas deverá ser realizado pelo Gestor de Contrato e aprovado 

pelo Diretor Administrativo da Contratante; 

10.2 A Contratada compromete-se a atender os chamados de urgência realizadas 

pelo Gestor do Contrato, após prévia aprovação do Diretor Administrativo, no prazo 

de 1 (uma) hora dentro do horário de funcionamento da contratante; 

10.3 Eventuais chamados fora de horário de funcionamento da contratante, 

somente poderão ser realizadas com autorização expressada da Diretoria 

Administrativa; 

10.4 Todas as autorizações de chamadas deverão possuir formulários próprios com 

os serviços a serem executados, e autorizados e assinados pelo Gestor do Contrato 

e Diretor Administrativo da Contratante. 

10.5 O prestador de serviço deverá manter o Diretor Administrativo da Contratada 

atualizado, com relatórios mensais, das atividades desempenhadas durante o mês, 

detalhando o departamento que foi executado o serviço, requisitante e tempo de 

realização do procedimento; 

10.6 Manter o Diretor Administrativo da Contratada atualizado com as senhas de 

administrador de rede e sistemas, bem como senhas de câmeras e demais senhas 

ligadas à tecnologia de informação. Tal procedimento é necessário salvaguardar as 

informações e continuidade operacional e tecnológica. 
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10.7 A prestação dos serviços deverá obedecer aos padrões estabelecidos pelas 

legislações vigentes.  

10.8 No recebimento e aceitação do objeto da licitação, serão observadas, no que 

couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas alterações. 

10.9 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

bem como atender prontamente às reclamações que lhe forem apresentadas, 

relacionadas com a execução do objeto contratado;  

10.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega do objeto licitado 

(Art. 70, da Lei nº 8.666/1993);  

6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da entrega do objeto contratado (Art. 71, da Lei nº 8.666/1993);  

10.11 Responder exclusiva e integralmente perante a CONTRATANTE pela 

inexecução do objeto contratado na forma proposta no Edital; 

10.12 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da CONTRATANTE. 

10.13 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação 

– Pregão Presencial nº 67/2019, conforme (art. 55, inc. XIII, Lei 8.666/93).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

11.1 A Contratante deverá garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos e especificações que venham a lhe ser confiados ou que 

venha a ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer 

pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer 

terceiros ou pessoa diversa do Diretor Administrativo.  

11.2 Fica proibida a Contratante compartilhar senha de acesso à rede, sistemas de 

computadores, sistema de câmeras de segurança a qualquer pessoa, independente 

da atribuição que ocupe na Câmara Municipal ou fora, sendo o Diretor Administrativo 

a única pessoa que deverá ter conhecimento das senhas. Eventual alteração ou 

alteração de senha deverá ser comunicada imediatamente e somente ao Diretor 

Administrativo, sob pena de quebra de sigilo, sujeito a multa ou rescisão contratual, 

sem prejuízos às sanções previstas na Lei nº 8.666/93; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ANTICORRUPÇÃO  

Na execução do presente Contrato é vedado à Câmara Municipal de Várzea Paulista 

e à Contratada e/ou a funcionário seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:  

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou  

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer 

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei 

nº 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), 

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda 

que não relacionadas com o presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E PENALIDADES 

13.1 O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 

ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666/93 autorizam, 

desde já, o CONTRATANTE rescindir, unilateralmente, o contrato, 

independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos 

artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.  

 

13.2 No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os 

direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no edital, neste ajuste e 

na legislação que rege a licitação.  

 

13.3 A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto 

ou pela inadimplência.  
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13.4 A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela 

CONTRATADA.  

 

13.5 O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no § 1° 

do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da 

obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estipulado, na seguinte proporção:  

I – Multa de 0,1% (zero um por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso; e  

II – Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, poderá ser aplicada à 

contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é 

o Foro da Comarca de Várzea Paulista, Estado de São Paulo.  

 

14.2 E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Várzea Paulista- SP,    de         de  2019. 

 
 

_________________________________________ 
Câmara Municipal de Várzea Paulista 

Presidente da Câmara 
 

 
______________________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019 

 
TERMO DE VALOR DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
  

1 – OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, nos computadores, 

nos equipamentos e rede de informática da Câmara Municipal de Várzea 

Paulista. 

 

 O Valor mensal estimado da licitação é de R$ 2.677,67 (dois mil seiscentos e 
setenta e sete três reais e trinta e sessenta e sete centavos). 

 O Valor para 6 meses estimado da licitação é de R$ 16.066,00 (dezesseis mil 
reais e sessenta e seis centavos). 

 
Obs. Já inclusos despesas diretas, indiretas e tributação. 

 
OBSERVAÇÕES:  
(1) A redução por lance individual será de 5%, podendo ser alterada a critério do 
pregoeiro, caso julgue necessário. 

 

1.1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER LICITADO. 

 Descrição detalhada dos serviços que serão realizados na Câmara 

Municipal de Várzea Paulista.  

a) Manutenção de servidores e computadores; 

b) Instalação e reinstalação de softwares (programas de computadores), 

permitindo o melhor aproveitamento do equipamento; 

c) Instalação, manutenção e suporte em sistemas operacionais; 

d) Instalação e configuração de servidores – Windows Server, Activ 

Directory, SQL e My-SQL; 

e) Instalação, configuração e manutenção de hardware e software; 

f) Instalação e manutenção de switches, routers, gateways, bridges e 

hubs; 

g) Instalações de softwares, aplicativos e utilitários que o legislativo 

venha adquirir; 

h) Manutenção física dos equipamentos, como limpeza do interior dos 

mesmos, substituição de peças, montagem e desmontagem, para 

maior durabilidade dos mesmos; 

i) Verificação da integridade de armazenamento dos equipamentos; 

j) Rotinas de análise para prevenção de problemas; 

k) Controle de acessos à internet, bem como a “performance” da 

internet; 
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l) Suporte técnico presencial, remoto e telefônico para prevenção e/ou 

correção de problemas; 

m) Instalação de pontos de redes; 

n) Análise, verificação e implantação de melhorias na “performance” da 

rede interna; 

o) Auxiliar na definição e verificação de política de backups; 

p) Detecção de vírus, remoção e proteção; 

q) Recuperação e conservação de Dados; 

r) Configuração e instalação de equipamentos para adaptação ao uso 

de internet wireless; 

s) Projeção de redes completas com roteadores, bloqueadores de 

navegação, bloqueio de invasão e outros recursos disponíveis para 

acesso remoto; 

t) Elaboração de laudos técnicos de diagnóstico de problemas, 

assessoria em novos projetos, medidas de segurança e 

acompanhamento na atualização tecnológica de mercado; 

u) Execução de rotinas de testes de desempenho e atualizações de 

softwares nos servidores; 

v) Administração de Backups, com a verificação de Backups diários, 

bem como a salvaguarda das informações de backup; 

w) Demais serviços correlatos à manutenção dos computadores, redes e 

softwares. 

 

2.2 DESCRIÇÃO DETALHADA DO NÚMERO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA QUE A CÂMARA MUNICIPAL POSSUI. 

NOME DOS EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

Servidores 3 

Computadores 30 

Impressoras 8 

Impressoras de Etiquetas 2 

Roteadores 6 

Switches 8 

Storage Backup 1 

 

OBS: O acréscimo do número de equipamentos de informática não importará 

em reajuste do contrato. 
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3– DA VISITA TÉCNICA 

 As empresas interessadas em participar do certame e que se fazerem 

interessadas poderão proceder à visita técnica, até 2 dias úteis antes da 

sessão pública, das 9:00 às 11:00 hs, para conhecimento dos equipamentos e 

das condições em que os mesmos se encontram. 

As visitas técnicas deverão ser agendadas com o Diretor Administrativo, 

pelo telefone: (011) 4596-9728. 

 

4 - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

 A manutenção preventiva consiste na limpeza geral dos equipamentos 

e acessórios, inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificação 

de possíveis defeitos, com análise de possíveis desgastes das peças e 

componentes, inclusive com substituição das mesmas, visando um perfeito 

funcionamento dos equipamentos.  

 

5 – DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos que 

porventura sejam identificados nos equipamentos de forma a permitir o seu 

perfeito funcionamento.  Havendo necessidade de troca dos componentes e 

equipamentos necessários à perfeita prestação de serviços, a substituição total 

ou parcial dos mesmos ficará por conta da Contratante. 

 

6 –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fazer no mínimo duas visitas técnicas por semana, durante todo o horário 

de expediente, para a realizar manutenção preventiva e se for necessário 

corretiva;  

6.2. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do 
contrato; 
6.3. Colocar à disposição da CONTRATANTE atendimento diferenciado para 

solução imediata de eventuais problemas no funcionamento dos 

Equipamentos de informática. 

6.4. Apresentar e colocar à disposição da CONTRATANTE as soluções que 

mantenham a segurança, a qualidade dos Equipamentos;  

6.5. Colocar à disposição, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 
informações sobre a utilização de terminais, em consonância com a legislação 
em vigor;  
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6.6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, 
conforme previstos neste contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e demissão de empregados, 
que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a 
CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
  
6.7. Atender de imediato as solicitações motivadas por falhas no 
funcionamento, as quais devem ser sanadas no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, ressalvados os casos de força maior que devem ser 
devidamente justificados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as 
hipóteses acima serão contadas do momento da notificação;  
 
6.8. Se, depois de notificada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA recusar-
se a efetuar os reparos solicitados, ou não os sanar em tempo hábil, a 
CONTRATANTE terá o direito de executá-los e cobrar seus custos da 
CONTRATADA. Esse procedimento não afetará os prazos e condições de 
garantia dos equipamentos; 
 
6.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos 
serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários;  
 
6.10. Executar, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e suporte técnico (que se façam necessários à 
continuidade da prestação dos serviços objeto do contrato).   
 
6.11.  Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
da prestação dos serviços deste Termo de Referência, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE;  
 
6.12.  Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações a serem assumidas e com as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
CONTRATANTE, imediatamente qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente contrato; 
 
6.13. Responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas causados ao 
patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou 
indiretamente da execução deste Contrato, inclusive por culpa, dolo, 
negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou 
representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços 
atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, à 
CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento no 
pagamento da Nota Fiscal/fatura ou cobrar em juízo;  
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6.14. Acolher as solicitações da CONTRATANTE sujeitando-se ao 
acompanhamento e fiscalização sobre a prestação dos serviços, inclusive 
prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações formuladas;  
 
6.15. Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços, excluídos a hipótese de que a 
responsabilidade possa ser reduzida em função da fiscalização ou o 
acompanhamento promovido pela CONTRATANTE;  
 
6.16. Assegurar à CONTRATANTE o repasse de todos os descontos, 
vantagens e preços que estejam sendo oferecidos ao público em geral, durante 
a vigência do contrato, sempre que os mesmos forem inferiores aos existentes 
aos do contrato em vigência;  
 
6.17. Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas, quanto 
ao serviço e equipamentos utilizados;  
 
6.18.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 
contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  
 
6.19. Será vedada à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
CAUCIONAR ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  
 
6.20.  Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salário, seguros de 
acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição e 
transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo; 
 
6.21. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
diversos (trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, penais, decorrentes de 
acidentes de trabalho, etc) estabelecidos neste contrato, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 
com a CONTRATANTE. 
 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento pela prestação de serviços 
objeto do presente contrato de acordo com o estabelecido no termo de 
contrato. 
 
7.2. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequá-lo às finalidades 
do interesse público, de acordo com o regime jurídico dos contratos 
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administrativos, instituídos pela Lei nº 8.666/93, respeitando os direitos da 
CONTRATADA. 
 
7.3.  Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive 
quanto à continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos 
fortuitos e de força maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não 
devem ser interrompidos;  
 
7.4. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, sobre aplicação de sanções, alterações e ou repactuações;  
 
7.5. Disponibilizar as instalações necessárias à prestação dos serviços;  
 
7.6. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
necessário, para execução dos serviços;  
 
7.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou 
preposto que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 
 
7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto da 
contratação que porventura venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
durante a visita técnica. 
 
7.9. Aplicar multas e demais penalidades e ou rescindir o Contrato, quando for 
o caso. 
 
7.10. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir falhas ou 
irregularidades na prestação do serviço;  
 
7.11. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com o previsto no 
instrumento contratual. 
 
7.12. Rejeitar as propostas técnicas cujas especificações dos serviços não 
atendam aos requisitos mínimos especificados. 
 
7.13. Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações. 
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ANEXO III 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019 
 

Pregão Presencial Nº 09/2019 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 
 

A empresa __________________________________, estabelecida na  

_______________________, CNPJ ____________, telefone ( )_________, email 

_____________, pela presente, propõe executar o objeto licitado deste pregão, na 

forma presencial, pelo valor mensal de R$   

 

Estão inclusos no preço proposto os custos com tributos, encargos financeiros, frete, 

toda e qualquer despesa, bem como os acessórios indispensáveis ao perfeito 

funcionamento do serviço solicitado. 

 

 

Forma de pagamento: (conforme Edital) 
 
 

___________________, ___ de ____________ de 2019. 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019 
 

Pregão Presencial Nº 09/2019 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA 
LEI Nº 8.666/93 (MÃO DE OBRA DE MENORES) 

 
 
 
A empresa _______________________, com sede na _____________________ 
CNPJ n.º ___________, através de seu representante legal, _________________ 
nac._______ est.civil, _________________, portador do RG _______________ e 
CPF _________________ endereço_____________________________________, 
declara para todos os fins de direito, especificamente para participação da licitação na 
modalidade epigrafada e conforme Lei Federal nº 8.666/93 e Constituição Federal, 
que: 

     a)  Não possuímos no nosso quadro de pessoal, menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer outro tipo de 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no 

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 

                       Várzea Paulista, aos _______ do mês de _______ de 2019. 

 

_______________ 

(Nome / RG / CPF)  
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ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019 
 

Pregão Presencial Nº 09/2019 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 
 
 
A empresa _______________________, com sede na _____________________ 
CNPJ n.º ___________, através de seu representante legal, _________________ 
nac._______ est.civil, _________________, portador do RG _______________ e 
CPF _________________ endereço_____________________________________, 
declara para todos os fins de direito, especificamente para participação da licitação na 
modalidade epigrafada e conforme Lei Federal nº 8.666/93 e Constituição Federal, 
que: 

 

     a) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública 

do  município de Várzea Paulista, direta ou indiretamente. (Art. 87  III) 

b)  Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; (Art. 87  IV) 

                       Várzea Paulista, aos _______ do mês de _______ de 2019. 

______________ 

 

(Nome / RG / CPF)  
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ANEXO VI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2019 
 

Pregão Presencial Nº 09/2019 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

À 

Câmara Municipal de Várzea Paulista 

 

  

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações. 

  

  

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

  

 
 

 


